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PODER JUDICIÁRIO 	 X A 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 36 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA 

JCJ n .o1.0L.9/69 

[1] 	
AUDIÊNCIAS 

OBJETO— flOcO de 	ie ?rcrissioi- i. 

J LLj 

RECDO. - flJ1flO Hrcuieno 	ríinsk 

li /  
NCr$ 

AUTUAÇÃO 

0 
Aos .. 	dias do mês de 

do ano de l9..9...na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goinia 	 autuo a 

............................................. 

que segue 	 ......................................... 

Che da Secretaria 
1------------------- 

/ 

MOO. 1 



	

M;li5 LI Tii. 	rN. 	ot 	'3!ç7 
6oiu 

- 	-- 
-J 

DRT- N° 412É3  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

43 c4 

DISTRIBUIQÃO 

.L 

i 	JUJ» DO TRÂALHO 

- --- ------- ----- 1 

0 

1 

o 
o 
co 

1) 
2 
til 
o 
w 
ci 

o 
-J 

ul 

1- 

o o 
o 

(1) 
7 



J 

- 	L 	 •. 	 . JJ.0 	. L 

L 'u 	À 

2 53 Goinia- Goi 

O sete 43o i9 
LF7 23/6 0  

Da Cphefa da 	c 	-io 	c - 

.r. .aedito 	icrciiao Szrvi:sk - Ra 8, n. 497 - 2Q andar, sala 11 

O atiiao 	ara Coaree i.9O 

Cerhor 

4w 

:o uso das atribti.içs rue ïC coni'ore o trtio 37 d. cyi 

1idaic' das Luis do Tlho 	OtjfiCC csa Cima a. co.aror a 

ta )olcaia e,ior.a1 do 	 a raça Díi 	.IO acs 

ta Ja1iitai, no rxiro tua 	ã outubro 	dc 19699  d. i+,o6 
11+ O horas, :. fi9 de atendr uaa rcc1 :ao rolat, .va . 	 / 

rofissioriaJ. de 1e e.Á1meida Sarajva 

2 	O rio 003 uarecirent:% i'portari, rctc.Lia 	n1Ita 

Apreserto a 	a0 os pio.esLos dc ina 

C -&2 
Dhefa da S 0 r:ro 

acp/ 
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FUNCIONÁRIO DA S. E 

- 	 MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
19a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

TËRMO DE COMPARECIMENTO 

Aos 	dias do mês de 	 , de 19 & 	às / 	choras 

compareceu à Secção de I4efi 	ãIs&iena1 da Delegacia Regional do Trabalho, 

)-1 	
4stabe1ecidc 

n.° 
	7 	, nesta capital, tendo declarado que 

vt 	• QL-C(c 	/ _C 	 ry4- 	 -t Ct.--- - c 

pelo que lavrei opresente têrmo, de acôrdo con o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

' 	que vai assinado por mim e pelo reclamado, 

Goiânia, 2 de 	 de 19 t9 

RECIBO 

Recebi a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 48 horas, a 

contar desta data. 

	

Goiânia, 	.-4e 	 e 19 ,  

	

/* 	
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FIRMA RECLAMADA 

— 	

-zet 



.;I).. 
19 	iL.L.CL 	JC.  

Goi 

DT 40?3 /1969 
	 1969 

O±//n 2 3 / 

7 	x ChoÍ i 	eçzo de i:pr3o da 1)TGo0 

p0 
	

8vi!*k 

.. 	.? 	Ji 	 4 ) 	i 	 JJÂ 

De orc2oh do oL.hor Dolo gado te:.o1 e .o uso di 	tribu1ç6 

que no coniore o nrtigo 38 a Conso1ivao s Leis co 2rcb1no, .ncti 

fico os 	iima a 	rescrtEr deiesa, por escrlto, en xCe ci rec1J.1Z 

4 	Q.O IO1tC )OX 	Felipe do LIc1d Saraivs 

referente no proco;:so DiT 	723f'69, 

Do 3:c&rcio cor.: o tr.o de cor.:prociuento 1vr:do c citado pr 

cesso, o prazo per 	)reo:1ço 	dofes o:ir 2 s 13p2 	jq 

C.0 ci 1 czO 	outubro 	dG 1 969 

Á 
os rtocs to i:tinh ciir'o 

4ø . . 

Li3e acdriueb de Santana 

Chefa dz Jeo de ipr 

Obei ",az.o para a entrega da cte1esa ~= as 33,24 h do dia 6 
proxizi. 
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Exmo. Sr. 	
/4c' 

DELEGADO REGIONAL DO TRALHO NO ESTADO DE GOI 
Go i ania - Go.  

tio 7h. e ?rev. icW 
Dekgacia kagionat Gà 

/c. f 
RT NLz 

J 

ENEDINO HERCULANO SZRVINSK, brasileiro, casado, cor 
retor de im&veis, residente e domiciliado nesta Capital, com escrl 

t6rio à rua 8 nQ 41, 22 andar, sala 11, defendendo-se da denincia 

apresentada pelo cidadão PELIPE DE ALMEIDA SÂRAIVA, com o devido / 
respeito e acatamento, à presença de Vossa Exce1ncia, exp6e o / 

seguinte: 
Que não & e nunca foi empregador do referido Sr. 

ELIPE DE ALMEIDA SARAIVA, haja visto não ser propriet.rio do pr-

dio situado à rua 3 esquina com rua 2 no Setor Oeste, onde o mesmo 

diz-se zelador; 
Que o prdio em questão contam seis apartamentos 

e pertence a mais de um propriet&rio, que são:ESP6LIO DE YOIJN.AN / 

MOURAD COZAC, PROFESSOR EGIDIO TURCHI e SR. DINORÂR DOMINGUES. Um 
dos apartamentos pertencente ao esp6lio encontra-se vago e os de-
mais ocupados pelos seguintes senhores: Edgar Magalhães de Meio, / 

Presuma Munir Pignata e Jos Torquato Leite; 

Que o peticion&rio é apenas procurador do ESPLIO 

DE YOtTNÂN MOURÂD COZAC, para recebimento de alugueis e possivel ali 

enação das unidades; 
Li. Que se sabe ser o denunciante pess6a que executa 

serviços expor&dicos em residências desta capital, na forma de em-
preite, zelando de jardim para diversas pess6as; 

Ademais o rela.mado não contratou seus serviços, 

já o encontrando nste trabalho eventua1 desde que recebeu poderes 
e autorização para venda dos imóveis, assim não tem o reclamado ne 

nhum vinculo empregaticio com o reclamante; 
Se Ôste tipo de trabalho requer expedição de car 

teira profissional a reclamação foi feita contra pess6a errada,pois 

o reclamado é um simples interinedi&rio que efetua seu pagamento;ou 
trossim o reclamado não obedece hor.rio,DIGO, o reclamante não obe 
d.ece hor&rio e presta ao mesmo tempo serviços a diversas pess6as / 
paralelainente. 

Diante do expôsto, requer seja considerada iiiproce-
dente a mencionada den(incia, protestando provar as alegaçes por 

=segue fie 



2= 
- todo gênero de provas em lei permitidos, princa1me peloØ 

depoimento das testemunhas Joaquim Batista de Oliveira, residente 
à Praça Duque de Caxias nQ 76, Alberico Pignata, residente à rua 3 

nQ 919, Apto. 101 - Setor Oeste e Armindo Cunha, residente à Aveni 
da Anhanguera nQ 3.272 9  19 andar - sala 5, têd.os nesta Capital, se 

apresentarao à audiência independentemente de intimaç.o. 

N. Têrmos, 
E. Deferimento. 

GOIÂNIA, 06 DE OUTUBRO DE 1.969 - Às 12,30 HS. 
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o MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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DRT - . 723/69 

Sr. De1e.ado, 

Tendo L1 viste': OS dizres da defesa de fis, 5-6, pro- 
ponho a V.Sa. o encariiahrento do processo a Jimta de ConciIi 

e Jularento: o reclamado nea qualqw3r vinculo a prest 

CiO P&fS COm O ei:prjS(O, ou melhor, para com o reclamante. 

superior consideraço. 

Si-Goiania, 7/10/69 

OOÁÁL€ . 	0tcxct CLcL. 

De acrdo. Proceda-se como TJrOiDcsto. 

SS 	encaminhar. 

DiT-Goia mia 71J416 

Raimundo &e ira Xo Nscinonto 

De1eado Reioma1 

dr sI  
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PODER JUDICCÁRIO 

JUSTIÇA 03 TRABALHO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

NO T I F I CA ÇÃO N.° 

Enedino Herculano 3zrvinsk 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Folipe de Alineida Saraiva 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à raça....Çyça ............................................................ 

.........  ....... .............. ,às 	...........(........ dOZ6  ......cm..uenta
) 

horas do dia 	.......L..Qto ........................................................ ) do mês de 'oirõ dp 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 	1.970. 

Nessa audiência deverá V. S. oferocer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testeaiunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s. à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.*  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraç3es obrigarão o preponente. 

, de . venbro de 1969 

Chefe dSecretaria 

Certifico que ..5T--------.'dce Qi1c  
foi expedd-i  

.. 

/ 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ 	 j 

ATA DA AUDiÊNCIA RELATIVA AO PROC N°. JCJ-  

	

Aos 1 	dfasdo mês de 	do ano de 197C , àsiT,50horas, 

em: sua ede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Ze,13D  

sob a presidência do Dr. Jfto erJinr 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e DÔriCianOe 	rio: 

vogal representante dos empregados, para 	stoo o 	 da 

reelamaço ajuizada por 	 TL 	 oontra 

- 	 ,relativa a 

de co: 	::o 

no valor de NCr$:x1:X 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, 	r' 	 O 

:c1ic10 foi 	oud'o i 	acia9a 	o'-' 	c'oo o 	 -: 

dc sua declaracoo, - ouxcooe o nooe do e:nríodoi', ero 10 dto. 

	

O rc 	 7oc1oroio 	 - 	L0ri.:i 

0 0 3 O ;rnta, 

- 	 À 	ir 'o 	o 	oo .00a 	 o 	io 1C - 	rorro coo 

5 oo'.s, 'coodo ctnto o rooioroante0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALI-lO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ 10049/690 

Aos 10 dias do mês de marco 	do ano de 	1970 

nesta cidade de G0r1a 	 àsl2, 55 horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte.Felipe de Almeida 
Sarva 
depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a anctaç.ao de cart. prof.sio 

nal0 	 , que apresentou oontr 

Enedno Herculano SzrvnBk 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a soluçao de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão; 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, deGOinia 

,por unânimidade, arquivar a reclamatária, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$ 120,00 

Custas pelo reclamante no importe de Cr 12,00, isentas na 
forma a leL 
Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros da Junta, plo Chefe da Secretaria. 

Juiz Presidente 

' 7 	 ogal de Empregados 

- 	 MOD. 29 

-- 

de Secretaria 


